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Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE nº 4.969, publicada em 9 de março de 2024, dos artigos 
68 e 101 da Resolução CEE n.º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e considerando o 
Parecer CEE nº 1484, de 27 de março 2024, fica recredenciada, a partir de 23 de setembro de 2022, 
a entidade mantenedora Colégio Cascatinha Ltda – ME, pelo prazo de 5 (cinco) anos, e prorrogado, 
pelo período de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2022, o reconhecimento do Ensino 
Fundamental (anos iniciais), ministrado pelo Colégio Cascatinha, de Ensino Fundamental, situado 
na R. Nair de Castro Cunha, 170, B. Cascatinha, em Juiz de Fora, para fins de regularização dos 
atos escolares. 
SRE – Juiz de Fora 
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